
PÁGINA 1                                                   17  DE NOVEMBRO DE 2017

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO ERALDO DANIEL DE PAIVA

ANO XVI                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 22 DE JULHO DE 2022                     Nº 134

 

 

   

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO
EXECUTIVO/GABINETE  

  
 
 

 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

0321/2018

PROCESSO Nº 1806260004 - INEXIGIBILIDADE Nº 030/2018

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, CNPJ Nº 

08.079.402/0001-35, através da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, 

Compras e Convênios,   CONTRATADA: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

IMPRENSA DO RIO GRANDE DO NORTE, CNPJ nº 00.639.299/0001-29, Endereço: 

Avenida Câmara Cascudo, 355, Cidade Alta, Natal/RN. PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento tem como objeto a alteração da 

Cláusula 10.ª do Contrato Administrativo aduzido, com a prorrogação da vigência por 

mais 12 (doze) meses, a partir de 06 de julho de 2022 ficando sua vigência até 05 de 

julho de 2023.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O presente instrumento tem como objeto 

a alteração da Cláusula 8.ª, com a inserção do seguinte detalhamento orçamentário a 

cargo da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos, Compras e Convênios: 

Unidade orçamentária 21 – Secretaria Municipal De Licitações, Contratos, Compras E 

Convênios - Projeto/Atividade 2.175 – Manutenção Das Atividades Da Secretaria De 

Licitações, Contratos, Compras E Convênios -  Elemento De Despesa 33.90.39 – 

Outros Serviços de Terceiros – PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 

Vinculados de Impostos

RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 

Contrato Administrativo n°1806260004.0321.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de junho de 2022

WILSON RODRIGO BEZERRA RIBEIRO

p/ Contratante

FLAVIA CELESTE MARTINI ASSAF

p/ Contratada

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 050/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, no uso de suas atribuições 

legais e tendo em vista o parecer jurídico inserto nos presentes autos, torna 

dispensável, com fundamento no art. 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, a 

contratação da Empresa SANDOVAL CLAUDINO DOS SANTOS 40693589434 

inscrita no CNPJ sob o número 27562408/0001-03, com sede na  Rod BR 406 KM 162 

Nº 600, Guajiru São Gonçalo do Amarante/RN, para a contratação de pessoa jurídica 

para prestação de serviços de apreensão, transporte, acomodação em cercado, 

alimentação de animais de médio e grande porte que trafegam soltos nas ruas, 

avenidas, rodovias, logradouros públicos, estradas vicinais ou locais de livre acesso a 

população do município de São Gonçalo do Amarante/RN, com número médio de 25 

(vinte e cinco) apreensões por dia,, com base na Proposta apresentada, conforme 

descrição em sua proposta comercial, a fim de atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Social e Turismo do Município de São Gonçalo do 

Amarante, no valor mensal de R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais) 

totalizando o valor global de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais), para o 

período de 02 (dois) meses

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de julho de 2022.

MINERVINO JERONIMO DE ARAUJO

Secretário Municipal de Serviços Urbanos 

LEI 2.019, de 22 de julho de 2022.

Estabelece o vencimento base dos agentes comunitário de 

saúde - ACS e agentes de combate às endemias - ACE, em 

atendimento ao art. 198, §9º, da Constituição Federal, 

alterado pela Emenda Constituição 120/22, e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAÕ  GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º. O vencimento base dos agentes comunitários de saúde - ACS e 

agentes de combate às endemias-ACE fica estabelecido em R$2.424,00 (dois mil, 

quatrocentos e vinte e quatro Reais), em atendimento ao comando do art. 198, §9º, da 

Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 120, de 5 de maio de 2022.

Art. 2º. O valor do vencimento referido no art. 1º desta Lei será pago 

conforme o repasse da União, sendo norma condicionante para o referido pagamento.

Art. 3º. Os recursos financeiros repassados pela União ao Município para 

pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem aos agentes comunitários 

de saúde e aos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no 

cálculo para fins do limite de despesa com pessoal, conforme estabelece o §11 do art. 

198 da Constituição Federal.

Art. 4º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta do 

Orçamento Geral do Município e dos repasses da assistência financeira da União.

Art. 5º. A despesa decorrente desta Lei está consignada na seguinte 

dotação orçamentária própria na Lei Orçamentária Anual – LOA 2022:

Unidade Orçamentária: 30 – Fundo Municipal de Saúde;

Projeto/Atividade: 2046 – Fortalecimento da Atenção Primária;

Elemento de despesa: 31190-11 – Vencimentos e Vantagens Fixas;

Fonte: 1500 e 1600;

Projeto/Atividade: 2049 – Bloco de Financiamento da Atenção Básica;

Elemento de despesa: 3190-11 – Vencimentos e Vantagens Fixas;

Fonte: 1500 e 1600;

Projeto/Atividade: 2044 – Bloco de Financiamento de Vigilância em 

Saúde;

Elemento de despesa: 3190-11 – Vencimentos e Vantagens Fixas;

Fonte: 1500 e 1600.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a maio de 2022.

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de julho de 2022.

201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA

Prefeito Municipal

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

JALMIR SIMÕES DA COSTA

Secretário Municipal de Saúde
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dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e 
dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. 
Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Aílla Lorenna de Medeiros Paiva p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, BRUNNA GALVÃO 
FERREIRA DE SOUZA TEIXEIRA DE CARVALHO, brasileiro (a), Médica, CRM nº 
11640/RN, CPF nº 084.847.624-75, Identidade nº 001.849.327, SSPDS/RN emitido em 
27/06/2014, Residente e domiciliado (a) Av. Marechal Floriano Peixoto, 366 APT 400– 
Bairro: Petrópolis-  Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por 
um período de 06 meses, compreendendo os meses - julho a dezembro/2022 - Da 
vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022. Do preço global de 
R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São 
Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante 
e Brunna Galvão Ferreira de Souza Teixeira de Carvalho p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, LARISSA DE FREITAS 
BERTOLDO, Brasileira, Médica, CRM nº 9373/RN CPF nº 100.524.134-11, Identidade 
nº 001.787.494 emitido em 19/07/2019, Rua Professora Gipse Montenegro, 245 Apt 
902 A - CEP 59080-060 – Capim Macio – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento 
médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os meses – julho/2022 a 
janeiro/2023 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 08 de janeiro de 2023. Do 
preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis 
centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 08 de julho de 2022. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Larissa de Freitas Bertoldo p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, JOÃO DIAS 
CAVALCANTI, brasileiro (a), Médico, CRM nº 1824/RN, CPF nº 114.326.324-34 
Identidade nº 000.112.670, emitida em 24/07/2001, residente e domiciliado (a) Rua 
Nelson Geraldo Freire, 705, AP 302, Torre B, Candelária, CEP-59064-160, Natal/RN. 
Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 

CONTRATOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO PARA JULHO/2022

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, VIRGINIA LUCIA MAIA 
FERREIRA, brasileira, Médica, CRM nº 11603/RN, CPF nº 105.648.434-90, Identidade 
nº 002.888.698, emitida em 03/07/2018, SSPDS/RN, residente e domiciliado (a) Rua 
Lúcia Viveiros, 649, – Neópolis - CEP 59086-005 – Natal/RN,. Do Objeto: serviços de 
atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os meses - 
julho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e 
dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir 
Simões da Costa p/Contratante e Virginia Lucia Maia Ferreira p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, WILTON DOS 
SANTOS ROCHA, brasileiro (a), Médico, CRM nº 11736/RN, CPF nº 154.551.647-24, 
Identidade nº 3476447, SSPDS/RN, emitida em 11/03/2011 Residente e domiciliado (a) 
RUA DAS CONCHAS, 2198– Bairro: PONTA NEGRA-  Natal/RN/RN. Do Objeto: 
serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 
compreendendo os meses - julho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil 
duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de 
julho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Wilton dos Santos Rocha 
p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, AÍLLA LORENNA DE 
MEDEIROS PAIVA, brasileiro (a), Médico, CRM nº 11152/RN, CPF nº 103.989.604-96, 
Identidade nº 002.550.175, SSPDS/RN, emitida em 17/11/2004 Residente e 
domiciliado (a) Rua Olinto Meira, 1173– Bairro: Alecrim -Natal/RN. Do Objeto: serviços 
de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os 
meses - julho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 040/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, VIRGINIA LUCIA MAIA 
FERREIRA, brasileira, Médica, CRM nº 11603/RN, CPF nº 105.648.434-90, Identidade 
nº 002.888.698, emitida em 03/07/2018, SSPDS/RN, residente e domiciliado (a) Rua 
Lúcia Viveiros, 649, – Neópolis - CEP 59086-005 – Natal/RN,. Do Objeto: serviços de 
atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os meses - 
julho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 
2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e 
dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir 
Simões da Costa p/Contratante e Virginia Lucia Maia Ferreira p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 041/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, WILTON DOS 
SANTOS ROCHA, brasileiro (a), Médico, CRM nº 11736/RN, CPF nº 154.551.647-24, 
Identidade nº 3476447, SSPDS/RN, emitida em 11/03/2011 Residente e domiciliado (a) 
RUA DAS CONCHAS, 2198– Bairro: PONTA NEGRA-  Natal/RN/RN. Do Objeto: 
serviços de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, 
compreendendo os meses - julho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura 
até o dia 31 de dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil 
duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de 
julho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Wilton dos Santos Rocha 
p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, AÍLLA LORENNA DE 
MEDEIROS PAIVA, brasileiro (a), Médico, CRM nº 11152/RN, CPF nº 103.989.604-96, 
Identidade nº 002.550.175, SSPDS/RN, emitida em 17/11/2004 Residente e 
domiciliado (a) Rua Olinto Meira, 1173– Bairro: Alecrim -Natal/RN. Do Objeto: serviços 
de atendimento médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os 
meses - julho a dezembro/2022 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de 
dezembro de 2022. Do preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e 
dois reais e dezesseis centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. 
Jalmir Simões da Costa p/Contratante e Aílla Lorenna de Medeiros Paiva p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 044/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, BRUNNA GALVÃO 
FERREIRA DE SOUZA TEIXEIRA DE CARVALHO, brasileiro (a), Médica, CRM nº 
11640/RN, CPF nº 084.847.624-75, Identidade nº 001.849.327, SSPDS/RN emitido em 
27/06/2014, Residente e domiciliado (a) Av. Marechal Floriano Peixoto, 366 APT 400– 
Bairro: Petrópolis-  Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento médico do PSF, por 
um período de 06 meses, compreendendo os meses - julho a dezembro/2022 - Da 
vigência: a partir da assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022. Do preço global de 
R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis centavos).  São 
Gonçalo do Amarante-RN, 01 de julho de 2022. Jalmir Simões da Costa p/Contratante 
e Brunna Galvão Ferreira de Souza Teixeira de Carvalho p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 045/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, LARISSA DE FREITAS 
BERTOLDO, Brasileira, Médica, CRM nº 9373/RN CPF nº 100.524.134-11, Identidade 
nº 001.787.494 emitido em 19/07/2019, Rua Professora Gipse Montenegro, 245 Apt 
902 A - CEP 59080-060 – Capim Macio – Natal/RN. Do Objeto: serviços de atendimento 
médico do PSF, por um período de 06 meses, compreendendo os meses – julho/2022 a 
janeiro/2023 - Da vigência: a partir da assinatura até o dia 08 de janeiro de 2023. Do 
preço global de R$ 79.202,16 (Setenta e nove mil duzentos e dois reais e dezesseis 
centavos).  São Gonçalo do Amarante-RN, 08 de julho de 2022. Jalmir Simões da 
Costa p/Contratante e Larissa de Freitas Bertoldo p/contratado.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 046/2022 – 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, através da Secretaria 
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de São Gonçalo do Amarante, CNPJ nº 
14.026.965/0001-68, neste ato representado por Jalmir Simões da Costa, brasileiro, 
Administrador, CPF nº 626.282.594-00, Identidade nº 978.298, JOÃO DIAS 
CAVALCANTI, brasileiro (a), Médico, CRM nº 1824/RN, CPF nº 114.326.324-34 

Portaria Nº 012/2022, de 21 de Julho de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, em São Gonçalo 
do Amarante/RN, nomeado por meio da Portaria n.º 618/2022, usando das atribuições 
que lhe foram conferidas:

Considerando a necessidade de gerenciamento interno e administrativo, 
resolve:

Art. 1º - Diante da Portaria 016/2021, onde ficou instituída a Comissão de 
recebimento de Obras da Secretaria de Infraestrutura do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, excluir da mesma, os agentes públicos abaixo:

1.Ravardyere Felipe Ferreira Santiago
2.Gilberto Dantas De Souza
3.Pedro Henrique Godeiro De Lima
4.Narcisia Ilza Santos Rodrigues
E substituir pelos seguintes agentes públicos municipais:
1.Hernaniery Nyedja Ribeiro Da Silva - Matrícula 77852
2.Jessica Medeiros Neres Dos Santos - Matrícula 20297
3.Rita Do Carmo Da Costa Brito - Matrícula 4825
4.Iure Alexandre Da Silva Bezerra - Matrícula 89818
Ficando, então, esta Comissão, com os seguintes integrantes e suas 

referidas funções:

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO VAGNER GUTEMBERG DE ARAUJO
Secretário Municipal de Infraestrutura

Matrícula 20443

Portaria n.º 022, de 21 de Julho de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 123, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO a necessidade e importância da conclusão das 
atividades da Comissão criada pela Portaria 017/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar a duração da Comissão de Sindicância por mais 30 

(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, conforme autoriza o parágrafo único do art. 
2º da Portaria 017/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mário David de Oliveira Campos
Secretário de Tributação

EXECUTIVO/INFRAESTRUTURA

EXECUTIVO/TRIBUTAÇÃO
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 PORTARIA N.º 0059, de 22 de julho de 2022.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 213/2022 – IPREV, 
resolve:

Art. 1º - Conceder, nos termos do artigo 37, inciso II, alínea “a”, da Lei 
Complementar Municipal nº 053/2009, Pensão Previdenciária em favor de MARLY 
BARBOSA LEOCADIO DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 156.146.642-72, na 
qualidade de cônjuge dependente nos termos do artigo, 8º, I da Lei Complementar 
Municipal nº 053/2009, do(a) ex-servidor(a) municipal EMANUEL LEOCADIO DA 
SILVA, matrícula nº 4.987, inscrito no CPF/MF sob o nº 156.294.224-72, aposentado, 
falecido em 29 de maio de 2022, com benefício no valor correspondente a 60% 
(sessenta por cento) dos proventos percebidos pelo servidor na data anterior a do 
óbito, corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social – RGPS, nos termos do art. 51, caput, §§ 1º e 4º, da Lei 
Complementar Municipal nº 53/2009, com redação dada pela Lei Complementar 
Municipal nº 96/2020, c/c art. 77, §2º, V, “a”, 6, da Lei Federal nº 8.213/1991 c/c art. 40, 
§7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 29 de maio de 2022, data do óbito do ex-servidor, 
conforme disposto no artigo 52, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 053/2009.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Presidente do IPREV

LEONARDO BRANDÃO DA CRUZ LIRA
Diretor de Benefício do IPREV

PORTARIA N.º 0060, de 22 de julho de 2022.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 385/2021 – IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder a aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
requerida pela servidora a Sra. RAIMUNDA ANTONIA DA SILVA, mat. nº 5991, com 
auspícios no artigo 6º, caput e incisos I a IV, parágrafo único, da EC 41/2003 c/c art. 40, 
§5º, da CRFB e art. 61, I a IV, parágrafo único da Lei Complementar municipal nº 
53/2009, com proventos integrais, paritários e acrescidos da seguinte vantagem: 

- 05 (cinco) quinquênios, perfazendo o percentual de 25% (vinte e cinco 
por cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; 
e

- 01 (uma) gratificação por título com 10% (dez por cento) sobre o 
provento básico, baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99.

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Presidente do IPREV

LEONARDO BRANDÃO DA CRUZ LIRA
Diretor de Benefício do IPREV

 PORTARIA N.º 0061, de 22 de julho de 2022.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, incisos XXVIII e XXX, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de 
agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 229/2022 
– IPREV,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER ao servidor JAERDSON MIGUEL DA SILVA, 

matrícula nº 1000756, ocupante do cargo em comissão de Assessor Contábil do 
Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - IPREV, férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 2021-2022, com gozo fracionado, 
sendo o primeiro no período de 10 (dez) dias, com início em 17 de agosto de 2022 e fim 
em 26 de agosto de 2022, devendo retornar às atividades normais em 29 de agosto de 
2022 e o saldo a ser definido de acordo com a conveniência e oportunidade para a 
Administração.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante-RN, 22 de julho de 2022.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Presidente do IPREV

Portaria n.º 023, de 21 de Julho de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 123, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO a necessidade e importância da conclusão das 
atividades da Comissão criada pela Portaria 016/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar a duração da Comissão de Sindicância por mais 30 

(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, conforme autoriza o parágrafo único do art. 
2º da Portaria 016/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mário David de Oliveira Campos
Secretário de Tributação

Portaria n.º 024, de 21 de Julho de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 123, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de São Gonçalo do Amarante/RN, CONSIDERANDO,

CONSIDERANDO a necessidade e importância da conclusão das 
atividades da Comissão criada pela Portaria 015/2022.

R E S O L V E:
Art. 1º. Prorrogar a duração da Comissão de Sindicância por mais 30 

(trinta) dias para conclusão dos trabalhos, conforme autoriza o parágrafo único do art. 
2º da Portaria 015/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Mário David de Oliveira Campos
Secretário de Tributação

PORTARIA N.º 0057, de 19 de julho de 2022.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 174/2022 – IPREV, resolve:

Art. 1º - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
requerida pelo servidor, Sr. ALMIR ALVES DE SOUZA, mat. nº 6005, com auspícios no 
artigo 98-B, caput e incisos I a V, c/c §4º, I a III, §5º e §6º, I, da Lei Orgânica do Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN, esses com redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 17, de 21 de dezembro de 2020, com proventos integrais, paritários e 
acrescidos da seguinte vantagem: 

- 06 (seis) quinquênios, perfazendo o percentual de 30% (trinta por cento) 
sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999; e 

- 05% (cinco por cento) de gratificação por título sobre o provento básico, 
baseado no art. 56, caput, da Lei municipal nº 810/99.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Presidente do IPREV

LEONARDO BRANDÃO DA CRUZ LIRA
Diretor de Benefício do IPREV

 PORTARIA N.º 0058, de 19 de julho de 2022.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 396/2021 – IPREV, resolve:

 Art. 1º - Conceder aposentadoria por idade e tempo de contribuição 
requerida pela servidora Sra. ELIZABETH GOMES DE AZEVEDO, mat. nº 5301, com 
auspícios no artigo 98-C, caput e incisos I a IV, c/c §§ 2º, I, e 3º, I, todos da Lei Orgânica 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, com proventos integrais, paritários e 
acrescidos da seguinte vantagem: 

- 03 (três) quinquênios, perfazendo o percentual de 15% (quinze por 
cento) sobre o provento básico, com base no artigo 59 da Lei Municipal nº 72/1999.                    

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELAINE CRISTINA SOUZA DE ARAÚJO
Presidente do IPREV

LEONARDO BRANDÃO DA CRUZ LIRA
Diretor de Benefício do IPREV

IPREV
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AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira Oficial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio 
Grande do Norte, nomeada através da Portaria 002/2022, torna público que no dia 05 
de agosto de 2022, às 9:00 horas, realizará Sessão Pública, para processar a licitação 
005/2022 na modalidade PREGÃO na forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, destinado a proceder ao REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais 
aquisições de materiais de limpeza e higienização, material descartáveis e itens 
plásticos para atender as necessidades da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante e seus anexos. O Edital e demais arquivos pertinentes ao certame poderão 
ser consultados ou retirados via internet, pelo site da Câmara – www.cmsga.rn.gov.br 
de forma gratuita, e no Setor de Licitações da Câmara Municipal de São Gonçalo do 
Amarante de segunda a sexta-feira, das 8 (oito) às 14 (quatorze) horas. São Gonçalo 
do Amarante, 22 de julho de 2022. 

Susane Bento do Espírito Santo 
Pregoeira Oficial.

PORTARIA N.º 064/2022/SAAE/SGA, 22 de julho de 2022.

Concessão do Adicional de Insalubridade

A DIRETORA PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479 de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto-SAAE/SGA, 

RESOLVE:           
Art. 1º. Conceder ao servidor José Sergio do Nascimento, matrícula n.º 

4904, servidor cedido ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o Adicional de 
Insalubridade a ser pago a razão de 40% (quarenta por cento) do vencimento base do 
servidor. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 15 de julho de 2022.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 julho de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 0402022

O pregoeiro do SAAE/SGA-RN torna público que no próximo dia 03 (três) de agosto de 
2022, às 09h00min. fará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, REGISTRO DE 
PREÇOS, objetivando a aquisição de Motocicletas 0 km, ano e modelo 2022 e 
capacetes. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sítios eletrônicos: 
www.saae.saogoncalo.rn.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br.  

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de julho de 2022.
Edilson Medeiros César de Paiva Júnior / Pregoeiro

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 005/2022

A Diretora Presidente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE do Municipio de 
São Gonçalo do Amarante/RN,  faz publicar o extrato resumido do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 
OBJETIVO............. Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
Administração Pública.
FAVORECIDO........................ NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA - 
CNPJ 07.797.967/0001-95
VALOR...................................R$ 21.730,00 (Vinte e Um Mil Setecentos e Trinta reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL........... Art. 25, II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE... Emitida pela Diretor administrativo e 
Financeiro Cláudio José Tinôco Farache e ratificada pela Diretora Presidente Talita 
Karolina Silva Dantas, na qualidade de ordenadora de despesas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22  de Julho de 2022.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora Presidente do SAAE

DECISÃO

Vem o SERVICO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE / SAAE – tornar pública e aplicar decisão acerca do processo 
administrativo de nº 000002/2022 qual foi aberto para apurar o não cumprimento das 
clausulas contratuais junto ao SAAE por parte da empresa H L DOS SANTOS EIRELI – 
EPP na Contratação de prestação dos serviços de Apoio Administrativo nas funções de 
Motorista e Supervisor oriundo do Pregão Presencial 26/2022 conforme segue: 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo não superior a 02 (dois) anos no que tange a empresa H L 
DOS SANTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 01.219.144/0001-04, bem como qualquer 
empresa de seu conglomerado.  

São Gonçalo do Amarante, 22 de julho de 2022

Talita Karolina Silva Dantas 
Diretora Presidente – SAAE/SGA
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